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PROJETO DE LEI N° 005/2024  

Autoriza o Poder Executivo a abrir • crédito adicional 
suplementar ao orçamento vigente do' Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde - SAMS, aprovado.  pela Lei Municipal 
n° 5.745, de 11 de dezembro de 2024; destinado ao custeio 
dos serviços de Atenção Especializada .à Saúde, e dá outras 
providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, 
aprovados pela Lei Municipal n° 5.745, de 11 de dezembro de 2024, no montante .de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), destinado ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à 
Saúde, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE 

66 10.302.0004.2497.0000 	Transferencia SUS 	 450.000,00 

3.3.50.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 	 F.R.: O 05 00 

05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
300 059 	 MS-MAC Federalt4k  

Art. 2°  O crédito adicional suplementar descrito no artigo 1°, na 
quantia de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cip'quenta mil reais), será coberto com recurso proveniente 
de recebimento de repasse, através da Portaria GM/MS n° 3.604, de 19 de abril de 2024. 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, 
aprovada pela Lei Municipal n° 5.692, de 27 de junho de 2024, referente ao exercício programa 2025, 
na ação do seguinte Programa: 

I) Programa 0004 denominado Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com valor 
inicial previsto em R$ 77.638.808,84 (setenta e sete milhões, seiscentõs e trinta e oito mil, oitocentos e 
oito reais e oitenta e quatro centavos), com acréscimo de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 
reais). 

Art.4° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei 
Municipal n° 5.290, de 15 de dezembro de 2021, para o quadriênio de 2022-2025, referente ao 
exercício programa 2025, na ação do seguinte Programa: 

I) Programa 0004 denominado Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com valor 
inicial previsto em R$ 77.638.808,84 (setenta e sete milhões, seiscentos e trinta e oito mil, oitocentos e 
oito reais e oitenta e quatro centavos), com acréscimo d- R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 
reais).. 

FLORISV 	 IORENTINO 
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Sendo o q 
respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

apresenta para o momento, 

Atenciosa 

FLORISVALDO FIORE TINO 
b Mula ipal 

IBITINGA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

JUSTIFICATIVA 

 

Segue o Projeto de Lei n° 102/2024, para apreciação dos 
Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
especiais ao orçamento vigente do SAMS. 

A presente propositura abre um crédito adicional especial 
no valor de R$ 450.000,00, destinado ao incremento temporário para custeio dos serviços de 
Atenção Especializada à Saúde, através da Portaria GM/MS n. 6.003, de 10 de dezembro de 
2024, que estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para 
Fundos Municipais de Saúde. 

Solicitamos aos senhores Vereadores, que o presente 
Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre 
o assunto. 

4> 
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ADVERTÊNCIA 
Este tex7.,;) ri+o substitui o publicado no Diário Oficial da União 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA GMIMS N° 3.604, DE 19 DE ABRIL DE 2024 

Minist.rio da Sa.de 

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a 
receber recursos referentes ao incremento temporário 
ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à 
Saúde. 

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei n° 14.822, de 22 de janeiro de 2024, Lei Complementar n° 141, de 
13 de janeiro de 2012, Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e Portaria GMIMS, n° 3.283, de 7 de março de 2024, 
resolve: 

Art. 1° Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios descritos no anexo desta Portaria a 
receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços de Atenção 
Especializada à Saúde. 

Art. 2° Os recursos financeiros tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para 
incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde, observando o disposto no Capítulo III, 
da Portaria GM/MS, n° 3.283, de 7 de março de 2024. 

Art. 3° Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo. 

Art. 4° As propostas de que tratam esta podaria serão processadas no InvestSUS Gestão, disponível no 
portalfns.saude.gov.br. 

Art. 5° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos 
financeiros estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em conformidade com os 
processos de pagamento instruídos pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde - SAES, após atendidas as 
condições previstas para essa modalidade de transferência. 

Art. 6° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório 
Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei 
Complementar ri° 141, de 14 de janeiro de 2012. 

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

NiSIA TRINDADE LIMA 

ANEXOEntes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais de emendas destinados ao 
incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde 

https:/ibvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2024/prt3604_22_04_2024.html 	 1/63 



09/01/2025 10:11 	 Ministikrio da Sa.de 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
36000587825202400 1.969.740,00 DE GUARAREMA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
36000587829202400 230.260,00 DE GUARAREMA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SP GUARATINGUETA 

	

	 36000589166202400 500.000,00 
DE GUARATINGUETA 

SP 	GUAREI 

SP GUARULHOS 

SP GUARULHOS 

SP GUARULHOS 

SP GUARULHOS 

SP GUARULHOS 

SP GUARULHOS 

SP 	IBIRAREMA 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000585265202400 84.180,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000587333202400 450.000,00 
DO MUNICIPIO DE IBITINGA  

37170013 1.969.740,00 

37170013 230.260,00 

38990022 500.000,00 

43060001 100.000,00 

41710012 700.000,00 

43500001 6.400.000,00 

15810020 2.000.000,00 

43720020 2.000.000,00 

43290001 490.000.00 

41550006 500.000.00 

40350001 84.180,00 

43500001 200.000,00 

30880013 250.000,00 

1030251182E903573 

1030251182E903573 

1030251182E900035 

1030251182E900035 

1030251182E900035 

1030251182E900035 

1030251182E900035 

1030251i 82E900035 

1030251182E900035 

1030251182E900035 

1030251182E900035 

6545 	1.969.740,00 

2773333 230.260,00 

2081512 500.000,00 

6447287 100.000,00 

3843076 700.000,00 

3843076 6.400.000,00 

3843076 2.000.000,00 

3843076 2.000.000,00 

2078155 490.000,00 

2040069 500.000,00 

6591159 84.180,00 

SP GUARAREMA 

SP GUARAREMA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000589081202400 100.000,00 
DE GUAREI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000581005202400 700.000,00 
DE GUARULHOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
36000581038202400 6.400.000.00 DE GUARULHOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000581064202400 2.000.000,00 
DE GUARULHOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000581091202400 2.000.000,00 
DE GUARULHOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000581128202400 490.000,00 
DE GUARULHOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000581177202400 500.000,00 
DE GUARULHOS 

SP 	IBITINGA 
1030251182E900035 	2747812 200.000,00 

1030251182E900035 	2747812 250.000,00 

SP ILHA SOLTEIRA 

SP 	IPUA 

SP 	ITAPEVI 

SP 	ITAPEVI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000585464202400 200.000,00 
DE ILHA SOLTEIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000589114202400 750.000,00 
DE IPUA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
36000584997202400 3.000.000,00 DE ITAPEVI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000585012202400 4.000.000,00 
DE ITAPEVI  

43060001 200.000,00 	1030251182E900035 	6404634 200.000,00 

40350001 250.000,00 	1030251182E900035 	2057107 250.000,00 

44230002 500.000,00 	1030251182E900035 	2057107 500.000,00 

43720015 3.000.000,00 	1030251182E903623 	5697158 3.000.000,00 

39550003 4.000.000,00 	1030251182E900035 	5697158 4.000.000,00 

https://bvsms.saude.gov.bribvs/saudelegis/gm/2024/prt3604_22_04_2024.html 	 53/63 



Diretor de Receita e Orçamento. 
-._-. 	_ ESTÂNCIA TURISTICA DE MT: -'" 

- 14.940-112 

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

PRAZO DAS ATIVIDADES: até as 08:00 horas do dia 13/011/2025 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga disponibilizólíseus projetos.de maneira digitalizada em seu site oficial, sendo 

esta medida divulgada no jornal folha de ibitinga, Página Oficial da Prefeitura e tio site www.ibitinga.sp.gov.br. Foi apresentado o 

seguinte projeto de lei: 

PROJETO DE LEI N° 002/2025 - Altera a Lei Municipal n° 5.236, de 09 de setembro de 2021, e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 003/2025 - Altera anexo da Lei Municipal n° 5.774, de 27 de dezembro de 2024. 

PROJETO DE LEI N° 004/2025 - Altera anexo da Lei Municipal n° 5.745, de II de dezembro de 2024. 

PROJETO DE LEI N° 005/2024 - Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar ao orçamento vigente do Serviço 

Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, aprovado pela Lei Municipal n° 5.745, de 11 de dezembro de 2024, destinado ao custeio dos 

serviços de Atenção Especializada á Saúde, e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2025 - Altera o Quadro de Pessoal dos Profissionais do Magistério Público da Educação 

Básica da Estância Turística de Ibitinga, criado pela Lei Complementar n° 037. de 29.de setembro de 2010 e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/2025 - Altera quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Ibitinga, criado pela Lei Municipal n° 1.706, de 25 de julho de 1990, e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 003/2025 Altera o quadro de empregos do Serviço Autônomo Municipal de Saúde -

SAMS, criado pela lei municipal 1.673. de 01 de fevereiro de 1990, suas alterações e dá outras providências. 

Não houve manifestação dos munícipes, não havendo nada mais a tratar, dou por encerrada a presente ata. 

Lilson Aparecido Chinelato Mattiolli 
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